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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSE1110 ADMINISTRATIVO 1W RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA  SEÇÃO  DE fULGAMEN 1'0 

PrOcesso n" 	13688000384/2007-13 

Recurso tr) 	251414  Voluntário 

Acórdiio n" 	280340.399 — 3" Turma 'Especial 

Sessilo de 	02 de dezembro de 2010 

Matéria 	AUTO DE INFIZAÇAO: GNP 1A1 -0S  GERADORES 

Recorrente 	UNIMED NOROESTE DE MINAS COOPERATIVA DE TRABALHO 
M.E.DICO LTDA. 

Recorrida 	DELEGACIA DA RECHIA PREVIDENCIARIA 

ASSUNTO: OBRIGAÇÓES ACESSÓRIAS 

Período dc apuração: 01/01/1996 a 28/02/2000 

DECADINCIA SÚMULA V1NCULANTE N. 8/5 11.. 

No caso de descumptimento de obrigação acessória, o pram para a 
constituição do credit° fributário C de cinco anos contados nos  termos  do art 
173, 1, C l'N. 

Recurso  Voluntário Provido 

Crédito Iributitio Exonerado 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 

ACORDAM os membros da 3" Turma 'Especial da Segunda Seção de 
Julgamento, unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto 
do(a) relator(a). 

' OVAM(ylebriXA40/04 
CAR( L1NA SIQU PIRA moNTEIRO DE ANDRADE - Rehitora 

Participaram da sessão de julgainen.to os conselheiros: Eduardo de Oliveira, 
()seas Coimbra Júnior, Carolina SiqueirdMonteiro de Andrade, Amilcar Barca Teixeira Junior, 
Gustavo VettoratO e Helton Carlos Praia de Lima (presidente).. .I'steve presente ao julp;amento o 
advogado da recorrente  Di P  mulo 1.Z.oberto Ulhoa OAB/MG 75..086 



Relatório 

rata-se de Auto de In fiaçao, lavrado em desfavor de UNWED NOROESTE 

DE MINAS COOP DE IRABAL11.0 MfIACO I.TDA em virtude  da nao apresentaçao  li  

Fiscal izaçao das fblhas (IQ pagamento dos segurados empregados, administradores,  autônomos 
e cooperados, recibos de pagamento do salarios, pró-labore da diretoria, honorarios de 

autónomos e remuneraçOo de  •cooperados, relativos ao período  de 01/l 996 a 02/2000, 

constituindo infraçao ao disposto no art. 33, paragralbs 2" e 3" da Lei n" 8.212/91 c/c com o art. 

232 e 233, par agr  aio único do Regulamento da P1 evidência Social. 

De acordo coin o Relatório Eiscal,  Cio ficaram con liguradas quaisquer 

circunstâncias atenuantes ou agravantes. 

. 	0 contribuinte  foi  nod ficado do lançamento em 29/12/2006 e apresentou 

defesa tempestiva (fis. 75/8.3) protocolizado cm I 6/01/2007 

A Delegacia  da Receita Pievidenciaria . -julgou procedente o lançamento, 

conforme acoidao cuja emento 6 a que se segue: 

" PRTry-nr Net ART° 	()13.11IGACÕES 	ACASW)RIAS 
APR LSANE1(.:40 	DO(' '11AMAITOS 1)( 11)1 W( 11  
1 - Constrrui infra <:&)  e le,Q.i.shr(iro da Sc., ,:urridade Social, ail .33, 

1 '  8 212/91, combinado com o art. 232 do 
Reg, -itlamenlo da Previde;ncia Social RPS, aprovado pelo 
Dec:1 lo ri" 3 0.18/99, deilal  a  emprosa de evibir qualauer 
iloc:amento  011  liVi  0 ClaCi011adOS coin as coml. ibui (6es 

e meias c social V, SOliCiladaS pela // scaiizaç/io, 
sureitando-se o in/ia/ui  4  poria/idade prevista no 22, art 3 $ , da 
Lei 77" 8 212/91 e  nit. 283, inciso H, '7", f neWHO regulamento 
2 - 0  /ii Oro da Sevil idade 	apurat e cormillin was 
et &burs eyrirritc-se após 10 (dez) anos contados do primeiro dia 
do MC/ diCit) seguinte aquele em que  o  crMilo poderia icr  sido  
e:011Stiniido. 

40 L./A(.4C) PROCLDENTL 

Contra essa decisao, o Contribuinte apresentou recurso tempestivo (fls. 

143/159), por meio do qual alega, em  síntese: 

(a) os créditos providenciarios possuem natureza tributaria, e desta fbrma, 

devem seguir os prazos docadenciais e prescricionais  p1 evistos cm lei complementar, con fOrme 

preconiza o :11 -t 146, Ill, b da Constituic5o l'ederal; 

(b) em observOncia ao art 150, paragra to 4" do CTN, considerando (pre os 

rains gerador es  ocoi rer  am entre o período  de 01/1996 a 02/2000, isto 6, ha mais de cinco anos, 

transcorreu o prazo decadencial, afastando completamente a possibilidade de lançamento dos 

créditos tributal ios objeto do presente Auto de Infraçao; 

(e) deve ser afastada a aplicaçao do art. 45 da Lei n" 8.212/91, haja vista que 

o Código Tributario Nacional cletermina que o prazo decadencial 6 de cinco arms. 

A Recorrente impetrou o Mandado de Segurança n° 2097 38.03 002802-0, 

com o objetivo de ser processado o recurso administrativo interposto nestes autos, sem a 

exigência do deposit° de .7,0°A", do montante devido, e obteve decisao firvoravel. 
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Não 'apresentadas as contrarrazões., 

É o relatório. 

Voto 

Conselheira CAROLINA SIQUÉ.IRA MONTEIRO DE ANDRADE, 
Relatora 

()  Recurso  V0.111.1115110  é tempestivo e preenche todos os requisitos de 
admissibilidade, razão pela qual, passo a analisd-lo. Apenas a titulo de eSclarecimento, 
declaração de inconstitueionalidade pelo Supremo Tribunal Federal da -exigência de deposit() 
prévio, no valor  mínimo  de 30% da exigência fiscal ,  como condição para seguimento do 
recurs()  voluntário,  deu ensejo z3.1 edição da  Súmula  Vinci!lante a" 21, DOU de 10/11/2009, 
tornando prejudicada a vetilicação da manutenção da decisão judicial proferida em favor do 
contribui 

Inicialmente, cumpre verificar se a multa pode ser exigida da Recorrente. A 
questão relativa  ao prazo decadencial para u constituição de créditos -  previdenciários tbi 
pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, por meio da Sumula Vineulante de n " 8, nos 

• 
 

seguintes termos: 

"Stamda Vincula -we n'' 8  Suo  inconslilneiOnais o pal agro/0 
00110 do or 11L) -0 5" do 1.}cere10-1c1 1569/77 os ern irgos 45 c 46 do 

N 212/91, clue 010(un do preset kilo U iCCI.Idt.;.11(:ia do ert.;.(lito 
tributal io 

Conforme previsto no alt. 103-A da Constituição Federal de 1988, o 
entendimento sumulado pelo Supremo '1 ribunal Federal  terá efeito vinculante pata todos os 
órgiios da Administração Pública, inclusive para este Conselho: 

'Art 103-A. 0 .,S'00-cmo Tribunal Federal poder0. de 011c10  00 
1200 prevoca(00, mcdionic decis00 (lc dois terços (los 
ilk)  thror, após rciletadas dctas0cs sobre male! lo consliluciOnol, 
aprovar 	Tic, o parl'ir de sua public:ay-0) na imp,.  cnsa 

1010 ckilo v0icruloni0 cm iclocao aos demois (jr*.ios do 
Porky ..Iwhciório e 0 administroeel.o 1)01)&11(111 .c:1a c ind0 .01a, nas 
esh:?.ras fr'!(1(..1(11, estaduol e bem conic) proccder Vf("1 

0O.5(ri.0 Ott L:(17)Cela1nent(), /10 l011))(1. C.SiabelCCIfhl el)) /CI:" 

Nestcs termos, por nao ser possível aplicar  ao caso concreto  a  hipótese 
.prevista no art. 45 da Lei n " 8.212/1991, Cal razão do entendimento contido  na Sitmula 
Vinculante 8, há que se analisar a questão it luz das regras previstas no  Código 'Iributário 
Nacional.. 

A autuação levada ii cabo pela Piscalização diz respeito  ao descumprimento 
de obrigação acessoria. -tern-se, portanto, lançamento de olicio, 110S moldes do art 149 do 
Código Iributárib Nacional, que assirn preleciona: 

"Art 149 0 1(01000000 	(Willful() e levislo de ()fief° pela 
(00011(1(01e adminisfiotiva 1105 segnintes casos 

- (pond() a lei 05.0111 (.1 



(11.falld0 a (IC( la;  ao  ado s(ja  m  estada, pot quern do direiro, 
no prazo c na forma da leç.firfireiio tribludi ia, 
III  - quando a passoa 	 obrigada, cmhot a renha 
pies ludo declat aedo nos  rei  2120  do racist) awe,- joy ., der ITO (IC 

//IC/U./CI , no prazo na  foi ma da leTislaçdo tributdr ia, a pedido 
do csi later:intent:0 . fin 'unlade) pela autoridade admiaIstraiiva, 

CL '111(.' sc (1 17f C.S14-1-0 (111 1 -00 0 1.)1 05/0 VitiSfiti01-1(linellle, a  Juízo 
daquela auto; Oink, 
.71/ quwoo  11> comp/ my fa Isidai.k.'„ 	ro oil 0111i.55(i0 quanto a 
qua lq net element() dofinido na hrisla<ido 	(...omo rendo 
de dec larded() obi U:., atOr ia, 

- quando se commove oinissdo 	incyat 	poi patio da 
possoa logahnonto obri.gafit. no 05e1 dojo  da atividade a que se 

e To' e .0 at iicosc'grri arc, 
1'7 7  qtraHdo 	comprove erçào  OU onits : sdo do  sujeito  pas silk), on 
do lei ceiro 	Imente °Iv 	que aV f/cm >1 aplicay7o 
pena/idade peel i ia, 
111 -quando se comp/ ova quc o Stile110 parr/TO, 011 toic:ciro Om 
12000/h lo daql«le, (iglu 000/110/0, (ludo ou SiD1111(1(' .a.0, 

- quando deva ser apreciado faro ado :otillecido 	rido 
oyado pot our.sido do lançamento (into ior, 

Ly _ (wand()  s  ron/JlroYr  que,  no lança mein() (inlet Or, ()cot 
tia/ide   ou 	f uneional da aurot idade queo e/eiuou, ou 
innissdo , . p 	trfr. ela 	sm. a. auto 	 air) 

ou  
ridade, de 	fOrmalidado 

especial 

0 prazo decarlencial aplicavel sera, portanto, aquele  p1  evisto  no art 173, I, 
nao havendo clue se lalar ern incidencia  do  preceito contido no art, 150, § 4", ambos do Código 
Tributatio Nacional .Esse 6, inclusive, o posicionamenlo adotado pelo Colendo Superior 
Iribunal de Just  iça aCelica do tema.: 

- 1/?./BULiR/0 - EXLCU(..A0 PLSVAi, 	(>C)NTRIBUIG740 
PRE VIDENCL-1fll 1 	:1 PJ'?FSFW14(,"1() •1)4 	GNP - 
()BRIG /ICAO .4 (.7S5ó/? lit 	LSCUMPRIA3 ENTO 

C.' 4 DLN(14 -RIcGR.i.4.1 )1 	kiLL z11(1 1 73, I, T)0 (.'/'N 

fidra de apt esenfi fido do Gina do Recolhimento do 1'G IS'e 
InfOrma(5es h P ivy h: 3nc o So( jai ((i1'11'), ssim eomo 0 
fin neeimento dc dados ado cot/ espondemes aos faros fil, ■ret adores 
ciO  todas as contribuic6es previdencidt ias  devidas con/i ,t,wi a 
des- crimp i menu) de obi iga(do tribtadria aeossOria, pasivel de 
sançdo Regrind; ia, na fin ma legisla((/0 de re,Q,e'ai ia 

Na hipótese, o 	1170 dcutrIcticial  /71/1 (1 a con stitukdo do 
cr<Viio iriburdt 	reQielo 1)(210 or! 173, 1, elo (TN, tend() cm 
l'iqa If afar -se (le hi nça memo de °rich), consoanie a pi cviseio  JO 

ar 	13 1), tfi isos 	1 c 

4usenic a 'iglu a do larNamento poi homologovi-ro, ado hd que 
se fit/cu r 011/ incichncia da re3t1  ri  do art /50, 3", do CTN 

lic..carso especial ado provido " (RT.sp 1055 540/SC, Re/ri/or 
S/in/si;o .PINA C.:11.41/1 „NIL' G N /'UR/tí/I,  1)1 
27/03/2009) 

Pois bem, no presente caso, o Auto de Infra.6do foi lavrado cm 27/12/2006, 
tendo o contribuinte dele tornado ciencia em 29/12/2006 I.,ogo, por forca do que dispóe o art. 
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173, 1, CTN, houve  a decadência do dheito do Fisch de exigir a multa por descumprimento de 
obrigacad acessária relativa  ao  period() de 01/1996  i  02/2000.. 

corn() voto 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO  ao Recurso Voluntario interposto 
polo contribuinte para  reconhecer  a decadência do  direito  do Fisco dc constituir o credit() 
tributdrio.. 

Sala das Sess6es, em 02 de dezembro do 2010 

()(Arlafi( 1010A/0/1  
CARÓFINA SIQUEIRA MONTEÍRO DE ANDRADF 


